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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Compras e Serviços 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Art. 18, I, da Lei nº. 14.133/2021 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 

detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às 

normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal da Saúde. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição futura e parcelada de equipamentos, insumos, materiais 
ambulatoriais, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos, insumos, materiais ambulatoriais, 

hospitalares, farmacêuticos e odontológicos.  

1.2. As aquisições de equipamentos, insumos e materiais de saúde são fundamentais para manter 

a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população. Equipamentos médicos e hospitalares 

são indispensáveis no diagnóstico, tratamento e monitoramento de pacientes, garantindo 

intervenções médicas eficazes. Insumos e materiais, por sua vez, são essenciais para a execução 

de procedimentos médicos, ambulatoriais, odontológicos pois, contribuem para a prestação de 

cuidados de saúde de qualidade. A disponibilidade adequada desses recursos não apenas melhora 

os resultados de saúde, mas também aumenta a confiança dos pacientes nos serviços de saúde e 

fortalece o sistema de saúde como um todo. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Os equipamentos, insumos, materiais ambulatoriais, hospitalares, farmacêuticos e 

odontológicos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. As entregas deverão ser efetuadas junto a Secretaria da Saúde no Centro de Atenção Integral 

a Saúde - CAIS, situada na Rua Vendelino Blau, nº 22, bairro São José, preferencialmente das 

08h30min às 11h e das 13h30min às 17h, quando solicitados, conforme ordem de fornecimento a 

ser encaminhada pela Secretaria. 

2.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 

14.133/2021. 
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2.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

2.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

2.5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Alvará de Funcionamento concedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal ou 

Autorização de Funcionamento emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

– Ministério da Saúde – Decreto 9782/99, dentro do prazo de vigência. 

b) Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento, emitido pela Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, preferencialmente numerado e destacado o número 

do item a que se refere; caso seja dispensado deverá ser apresentado cópia autenticada do 

ato que isentou o produto de tal documento. 

c) Apresentar Certificado de Registro de Produtos, emitido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou outro órgão competente, e ainda, deverá 

identificar o número do item a que se refere o certificado. 

d) Apresentar 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que forneceu equipamentos e materiais ambulatoriais de 

forma adequada e satisfatória, inclusive quanto ao prazo de entrega.  
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e) Constar nas páginas os números dos itens aos quais se referem e grifados, para fins de 

agilizar as conferências.  

2.5.6. DEMAIS DECLARAÇÕES: 

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02. 

b) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na condição 

de empresa do ramo compatível com o objeto ora licitado. 

c) Declaração de idoneidade, de que a empresa não está impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, assinada por seu representante legal. 

d) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de 

empresa pública e de sociedade de economia mista. 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida encontram-se descritos no TR - 

Termo de Referência. 

 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

4.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, 

a contratação de empresas especializadas em venda e fornecimento de equipamentos, insumos, 

materiais ambulatoriais, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos. (lojas especializadas, 

distribuidoras, fabricantes...). 

 

4.2. Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa no Banco de Preços, efetuadas com base 

no Decreto Municipal nº 039/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral no âmbito do 

Município de Chapada/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.” 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, e 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Foram 

realizados orçamentos que estão em anexo. 
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5.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 039/2023. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A solução proposta é a contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos, 

insumos, materiais ambulatoriais, hospitalares, farmacêuticos e odontológicos, conforme as 

seguintes especificações/ condições: 

a) A empresa licitante deve proporcionar entrega do objeto para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal da Saúde conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

a serem estabelecidas no Termo de Referência.  

b) A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que 

serão entregues.  

c) A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza.  

d) A empresa deverá fornecer o objeto de acordo com as normas vigentes, especialmente 

as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão 

possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo 

dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que 

tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 

CONTRATANTE.  

e) Os itens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação com 

característica de cada produto estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada produto descrito conforme tabela de 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de 

Saúde, quando couber.  

f)  Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

•Identificação do produto;  

• Embalagem original e intacta;  

• Data de fabricação;  

• Data de validade; 

• Peso líquido;  

• Número do Lote;  

• Nome do fabricante;  

• Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

g) A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, 

relacionados com as características dos produtos. A contratada deverá arcar com todas as 
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despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento, sem qualquer ônus para a 

contratante.  

h) A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 

verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as 

condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as 

empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as 

lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades.  

As entregas deverão ser efetuadas junto a Secretaria da Saúde, situada na Rua Vendelino Blau, 

nº 22, bairro São José, preferencialmente das 08h30min às 11h00min e das 13h30min às 17h, 

conforme ordem de fornecimento a ser encaminhada pela Secretaria solicitante. A empresa 

vencedora deverá arcar com todas as despesas de frete. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 

redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado, visto que o objeto pode 

ser prestado em lotes ou de maneira periódica, aproveitando as peculiaridades do mercado local 

com vistas à economicidade e manutenção dos parâmetros de qualidade, sem que isso afete a 

competição ou haja concentração de mercado. O objeto é composto por itens divisíveis, de acordo 

com suas características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, 

se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. Considerando que os itens são 

divisíveis além de tratar-se de alimentos com peculiaridades perecíveis e não perecíveis. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização 

do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

9.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

9.2 A Secretaria de Saúde indicará seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do 

contrato: Odete Maria Guareschi e Doilete Graciela Dreifke respectivamente. 

9.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos itens podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes.  

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

11.1 Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as 

licitantes deverão observar as seguintes medidas mitigadoras dos eventuais impactos ambientais 

negativos advindos da futura aquisição:  

11.2. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  
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11.3. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  

11.4. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e  

11.5. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs); 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Diante da necessidade de contratar empresa(s) especializada(s) na provisão de materiais, 

insumos e equipamentos de saúde para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

justifica-se a instauração deste processo licitatório. Tal medida visa garantir a continuidade das 

atividades administrativas e operacionais regulares dos setores, além de assegurar a manutenção 

dos serviços públicos em padrões satisfatórios para o funcionamento eficiente, contínuo e 

econômico. 

 

Chapada, 03 de julho de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Técnico que elaborou o ETP 

 

 


